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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
O OBJETO 
Aquisição de 01 par de suporte de ar condicionado 9000BTUs. 
 
 
ESPECIFICAÇÃO 
Suporte Split Ar Condicionado 9000 BTUs  
 
Kit de suporte de ferro reforçado, em chapa de 1,2mm de espessura, com pintura eletrostática 
branca, evitando o enferrujamento da peça, adequada para instalações externas. O suporte 
reforçado, é feito com chapa de 1,2mm, além de dois frisos que fazem o reforço da peça.  
 
Dimensões: 40x40x4cm 
 
 
A JUSTIFICATIVA 
A presente justificativa tem como finalidade apresentar a necessidade de aquisição de um suporte 
para ar condicionado, visando atender às demandas de instalação de um aparelho novo de ar 
condicionado lotado no escritório do almoxarifado e patrimônio. O suporte para ar condicionado é 
um item essencial para garantir a instalação segura e adequada do aparelho. Ele é responsável 
por fixar o ar condicionado na parede, evitando vibrações, ruídos e, principalmente, o risco de 
quedas que possam causar acidentes 
 
 
CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E HABILITAÇÃO 
As empresas e profissionais autônomos proponentes deverão apresentar, como condição de 
participação e habilitação, os itens a seguir: 
 
Pessoa jurídica: contrato social, requerimento de empresário individual, certificado da condição de 
microempreendedor individual, estatuto social, ou outro documento apto a comprovar a existência 
jurídica da proponente, ou, se pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente 
que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional. 
 
Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), ou, se pessoa física, no 
Cadastro de Pessoa Física (CPF). 
 
Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
 
Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade. 
 
Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através da apresentação da Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União 
Pessoa Jurídica: https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir 
Pessoa Física: https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/certidaointernet/pf/emitir 
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Certificado de regularidade de situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 
FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal – CFF 
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 
 
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa – CNDT, emitida perante a Justiça do Trabalho 
https://cndt-
certidao.tst.jus.br/inicio.faces;jsessionid=N5XOZkOfdeuRVQX6ORj16xpYEXyPdeznSrzyXfbn.cndt
-certidao-25-npn9w 
 
Certidão de que a pessoa jurídica ou pessoa física não se encontra inscrita no Cadastro Nacional 
de Pessoas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) 
https://certidoes.cgu.gov.br/ 
 
DA AUTORIZAÇÃO E DO PRAZO PARA REALIZAÇÃO DO SERVIÇO 
O fornecimento do material será autorizado após o envio do empenho e autorização de 
fornecimento, devendo ser executado em até dez (10) dias após o envio. 
 
LOCAL DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
Almoxarifado Central – Rua Marcos Marcuz, 600, Barra funda, Tietê - SP, 18530-000 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
Menor preço global. 
 
FORMA DE PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, emissão da Nota Fiscal e 
aceite pela contratante. 
 
DISPOSIÇÕES FINAIS 
A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo vencedor com 
terceiros, ainda que vinculados ao objeto da contratação, bem como qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do mesmo, de seus empregados ou prepostos subordinados. 
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